
8A. TURMA ESPECIALIZADA 

ATA DE JULGAMENTOS 

Ata da 4ª Sessão Ordinária (VIDEOCONFERÊNCIA), de 10/02/2021. 
 
Presidente: Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA DA SILVA. 
Secretário(a): NILVETE MARIA NOGUEIRA SILVA. 
 
Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA DA SILVA, 
Desembargador Federal MARCELO PEREIRA DA SILVA, Desembargador Federal GUILHERME 
DIEFENTHAELER, Juiz Federal FLAVIO OLIVEIRA LUCAS e a Juíza Federal MARCELLA 
ARAUJO DA NOVA BRANDAO, foi aberta a sessão. 
 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011924-61.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 1) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: UNIAO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S/A - UTIL 
ADVOGADO: ADRIANA ASTUTO PEREIRA (OAB RJ080696) 
ADVOGADO: MARCIA MARTINS FADEL DE CAROLIS (OAB RJ088420) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009361-94.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 4) 

AGRAVANTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: ROGERIO MARINHO MAGALHAES ALCANTARA FILHO (OAB RJ166973) 

AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043166-93.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5) 

APELANTE: MAURICIO MAURO GUIMARAES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: RENATA ALVES DE ARAUJO (OAB RJ129854) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, MAJORANDO EM 1% (UM POR CENTO) OS HONORÁRIOS 
FIXADOS NA SENTENÇA, A TEOR DO QUE DISPÕE O §11 DO ART. 85 DO CPC/2015. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015694-22.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6) 

APELANTE: DAYSE APARECIDA SOARES CORDEIRO DE SOUZA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

APELANTE: DULCE DE CARVALHO FERREIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

APELANTE: DANIELA GALLI DARAGONA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

APELANTE: DINALVA TAVARES OLIVEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

APELANTE: ELIANE FREITAS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DA APELAÇÃO 
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA TERMINATIVA, MAS POR 
FUNDAMENTAÇÃO DIVERSA, EM RAZÃO DO RECONHECIMENTO DE INEXIGIBILIDADE 
DA OBRIGAÇÃO, NA FORMA DO ART. 485, INCISO IV, DO CPC/15. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003727-20.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 8) 

AGRAVANTE: CARLOS ROBERTO GUEDES FARIA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: FRANCISCO GIL DE OLIVEIRA LEDA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: MARIA LUCIA FERREIRA LIMA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: EDUARDO ROBSON TARDIN COSTA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: GEORGETE DA CRUZ GOMES 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009983-76.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 9) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: RUDINEI PALUDO 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

AGRAVADO: ROBERTO PAULO PALUDO 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

AGRAVADO: SAO FRANCISCO DELIVERY LTDA 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA E INDEFERIR A 
TUTELA DE URGÊNCIA REQUERIDA NA ORIGEM. PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO 
INTERPOSTO, DEVENDO SER DADO BAIXA NO RESPECTIVO INCIDENTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5009956-19.2019.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 10) 

APELANTE: PROFARMA SPECIALTY S.A (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ANDRE GUSTAVO SALVADOR KAUFFMAN (OAB RJ126991) 

APELADO: DIRETOR - INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATO-ORTOPEDIA - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA IMPETRANTE. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001645-50.2018.4.02.0000/RJ (PAUTA: 7) 

AGRAVANTE: MARIA HELENA CAMBRAIA MULATINHO 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

AGRAVANTE: MARIA IARA PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

AGRAVANTE: MARIA JOSE PEREIRA DE AZEVEDO 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

AGRAVANTE: MARIA HELENA RESENDE FERREIRA PONTES 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

AGRAVANTE: MARIA INES OLIVEIRA ALVES 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, DE OFÍCIO, EXTINGUIR O 
PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE 
O RECONHECIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO, NA FORMA DO ART. 485, 
INCISO IV, DO CPC, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, 
DETERMINANDO-SE QUE SEJA OPORTUNIZADA A EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL DA 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL, COM O REGULAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO , A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO-SE QUE SEJA 
OPORTUNIZADA A EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL, COM O 
REGULAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5032666-67.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2) 



APELANTE: EDUARDO HENRIQUE FELIX DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO CARNEIRO (OAB RJ117087) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

.A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: JOSE AUGUSTO CARNEIRO POR EDUARDO 
HENRIQUE FELIX DA SILVA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005171-88.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 3) 

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: ANAIVA OBERST CORDOVIL 

AGRAVADO: CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A 
ADVOGADO: ALINE CRISTINA SOUZA DE VASCONCELLOS E MENEZES (OAB RJ180572) 
ADVOGADO: JOAO ALBERTO DE SA BARBOSA (OAB RJ060861) 

AGRAVADO: MUNICÍPIO DE RESENDE 
PROCURADOR: JOSE RENATO AMIRAT BETTINELLI BORGES DE CARVALHO 

AGRAVADO: RAF ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA 
ADVOGADO: THIAGO BANDEIRA DE MELLO PINTO (OAB RJ173525) 
ADVOGADO: ALESSANDRO VALENZUELA ESCANDARANE (OAB RJ177717) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: NEWTON PENNA POR MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5027769-93.2018.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 11) 

APELANTE: AMANDIO DE ALMEIDA CUNHA (REQUERENTE) 
ADVOGADO: ANSELMO LOUZEIRO BRAGA (OAB RJ075883) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (REQUERIDO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: FLÁVIO PAIXÃO DE MOURA JÚNIOR 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO AUTOR, MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA EM 1% SOBRE O VALOR 
FIXADO PELO JUÍZO A QUO, NOS TERMOS DO ART. 85, § 11, DO CPC/15. 

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: NEWTON PENNA POR MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL 

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: ANSELMO LOUZEIRO BRAGA POR AMANDIO DE 
ALMEIDA CUNHA 

Encerrou-se a sessão às 17:40 horas, tendo sido julgado(s) da totalidade 11 processo(s). 
Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2021. 

 


